EDITAL n° 01/2024 Departamento Municipal de Assistência Social e Habitação

RATIFICA O PRAZO FINAL PARA PAGAMENTO DA CONTRAPARTIDA DOS BENEFICIÁRIOS DO PROCESSO SELETIVO PARA AQUISIÇÃO/ALIENAÇÃO DE TERRENOS DO LOTEAMENTO VALE DAS TRÊS PALMEIRAS A PESSOAS DE BAIXA RENDA, PARA A CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES POPULARES - “PROGRAMA HABITAR MELHOR” DA PRIMEIRA FASE/PRIMEIRA AUDIÊNCIA PÚBLICA.

GUSTAVO PEUKERT STOLTE, PREFEITO MUNICIPAL DE QUINZE DE NOVEMBRO, RS, assistido pelo Departamento Municipal de Assessoria Jurídica, bem como, pelos Departamentos Municipais de Assistência Social e Habitação, Planejamento e Administração e Finanças, RATIFICA O PRAZO FINAL PARA PAGAMENTO DA CONTRAPARTIDA DOS BENEFICIÁRIOS do processo seletivo para aquisição/alienação de terrenos do Loteamento Vale das Três Palmeiras a Pessoas de Baixa Renda, para a Construção de Habitações Populares - PROGRAMA HABITAR MELHOR, em conformidade a Lei Municipal Nº 1.570/2009, de 23 de dezembro de 2009 que dispõe sobre a Política Municipal de Habitação de Interesse Social, a Lei Municipal Nº 2.628/2022 de 14 de outubro de 2022 que dispõe sobre Programa de Habitação Popular de Interesse Social “HABITAR MELHOR”, a Lei Municipal Nº 2.629/2022 de 14 de outubro de 2022 que dispõe sobre a Alienação de Terrenos do Loteamento Vale das Três Palmeiras a Pessoas de Baixa Renda, para Construção de Habitações Populares, ao Decreto Municipal Nº 2.856/2022 de 20 de outubro de 2022 que contém o Manual de Procedimentos para Inscrição de Candidatos e pelas Instruções Especiais contidas nos Editais n° 01/2022 e 04/2023 Departamento Municipal de Assistência Social e Habitação, conforme segue: 
1. Ratifica os prazos para pagamento para pagamento da contrapartida dos beneficiários do processo seletivo para aquisição/alienação de terrenos do Loteamento Vale das Três Palmeiras a Pessoas de Baixa Renda, para a Construção de Habitações Populares - “PROGRAMA HABITAR MELHOR” DA PRIMEIRA FASE/PRIMEIRA AUDIÊNCIA PÚBLICA, conforme segue:
a) O prazo de até 180 (cento e oitenta) dias a partir da data do ato do sorteio realizado em Audiência Pública para pagamento de sua participação do custo do terreno no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) equivalente a 20 % (vinte por cento) do preço total dos terrenos, ora avaliados em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) venceu na data de 27 de outubro de 2023. 

b) Os beneficiários que apresentaram requerimento para prorrogação do prazo pelo período de mais 180 (cento e oitenta) dias, este prazo vence na data de 29 de abril de 2024.
2. Nos casos dos beneficiários que estejam recorrendo a agentes financeiros os recursos necessários para a efetivação do pagamento do terreno, mediante a apresentação do protocolo do encaminhamento do financiamento até a data de 29 de abril de 2024 terá o prazo prorrogado para pagamento de sua contrapartida pelo período de 90 dias a contar da data da apresentação do protocolo supracitado no Departamento Municipal de Assistência Social e Habitação.
3. Este Edital está divulgado no Mural Oficial da Prefeitura Municipal, Mural Oficial do Departamento Municipal de Assistência Social e Habitação, no site da Prefeitura Municipal http://www.quinzedenovembro.rs.gov.br  
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